
  
 
 

  
CÂMARA MUNICIPAL VEREADOR JOSÉ COÊLHO RIBEIRO 
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PODER LEGISLATIVO 
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____________________________________________________________________ 

 
                                                                                                ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA  
                                                                                                MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, 
                                                                                                ESTADO DO MARANHÃO NO DIA 29 DE           
                                                                                               ABRIL DE 2024. 
 

SITO ÀS 09:00 HORAS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO-MA, NA 
RUA SÃO JOSÉ S/N SOB A PRESIDÊNCIA DO SENHOR VEREADOR JOSÉ ARTUR REIS DA SILVA E 
SECRETARIADO PELO SENHOR CRISTIANO ALVES PEREIRA, PEÇO AO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
QUE CONFIRME O HORÁRIO DE INICÍO DA SESSÃO E A PRESENÇA DOS NOBRES COLEGAS 
VEREADORES, COMPARECERAM 09(NOVE) VEREADORES, JOSÉ ARTUR REIS DA SILVA, 
CRISTIANO ALVES PEREIRA, TÂNIA SILMARA LIMA BARBOSA RIBEIRO,ELORENA FERNANDES 
DA SILVA, CARMELIA MARIA  OLIVEIRA LIMA, FRANCISCO TÉOFILO BEZERRA, ANTONIO LUIS 
COELHO, ANTONIO CARLOS DE MORAIS E WANDERSON NOLETO RIBEIRO. QUÓRUM 
LEGISLATIVO LEGAL, EM NOME DE DEUS DA LIBERDADE E DA DEMOCRACIA EU DECLARO 
ABERTA A PRESENTE SESSÃO.CONTINUANDO SOLICITO A TESOUREIRA DESTA CASA QUE FAÇA 
A LEITURA DO SALMO DO DIA. SOLICITO A TESOUREIRA DESTA CASA, QUE FAÇA A LEITURA DA 
ATA DA SESSÃO ANTERIOR, A ATA ESTÁ EM DISCUÇÃO, A ATA ESTÁ EM VOTAÇÃO, E SE TODOS 
FOREM DE ACORDO QUE FIQUEM COMO ESTÃO. A ATA SEGUE APROVADA POR 
UNANIMIDADE DOS PRESENTES. SOLICITO AO PRIMEIRO SECRETARIO QUE FAÇA A LEITURA 
DA PAUTA. DECLARO ABERTO O PEQUENO EXPEDIENTE E JÁ ENCORPORO AO GRANDE. 
CONTINUANDO SENHOR PRESIDENTE FOI PROTOCOLADO NA DATA DE HOJE A DEFESA DO 
VEREADOR FRANCISCO TÉOFILO EM RELAÇÃO AO REQUERIMENTO 001/2024, APRESENTADO 
NESTA CASA NA SESSÃO ANTERIOR, EXERCENDO O DIREITO CONSTITUCIONAL QUE ELE 
POSSUI AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DIANTE DISSO ENCAMINHO A REFERIDA 
DEFESA E DE JÁ SOLICITO A ASSESSORIA JURÍDICA DESTA CASA QUE EMITA PARECER E, DIANTE 
DA COMPLEXIDADE DA QUESTÃO, ENCAMINHE TAMBÉM CONSULTA AO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL SOBRE O CASO. A PALAVRA ESTÁ FACULTADA. COM A PALAVRA VEREADOR 
WANDERSON NOLETO, BOM DIA A TODOS COLEGAS VEREADORES, MESA DIRETORA, PLATÉIA 
PRESENTE E TODOS QUE NOS ASSISTE ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS HOJE MINHAS PALAVRAS 
HOJE SÃO CLARAS E OBJETIVAS DIANTE DOS FATOS QUE VEM ACONTECENDO NESTA CASA, 
ESTE IMPASSE QUE ESTÁ HAVENDO O SENHOR PRESIDENTE ACABOU DE APRESENTAR UM 
FATO NOVO NA QUESTÃO DO CARGO DE VEREADOR QUE TEM NA CASA, O CASO DO 
VEREADOR TÉO É CASO QUE PRECISA SIM SER RESOLVIDO ATÉ PORQUE NÓS ENQUANTO 
VEREADORES NÓS NÃO FOMOS ELEITOS APENAS PRA RECEBER O SALÁRIO, A FUNÇÃO DE 
VEREADOR ELE É ALÉM DO SUBSÍDIO E O QUE EU VEJO  QUE ESTÁ EM  QUESTÃO É 
SIMPLISMENTE O SUBSÍDIO DO VEREADOR QUEM FICA COM O SUBSÍDIO.  ESSE SUBSÍDIO É 
UM RECURSO PÚBLICO É O DINHEIRO DO POVO, IMPOSTOS E TEM QUE SER FEITO DA FORMA 
CERTA QUANDO A GENTE TOMA UMA DECISÃO TEMOS QUE ARCAR COM AS CONSEQUÊNCIAS 
SER JUSTO,HONESTO E AGIR DE ACORDO COM A NOSSA REALIDADE NÃO TEM COMO EU 
VOTAR EM TIMOM SER CANDIDATO E QUERER O SUBSÍDIO DA CÂMARA DE SUCUPIRA E CADA 
DIA QUE PASSA AS PESSOAS DESACREDITAM MAS DA FUNÇÃO DO VEREADOR POR INUMERAS 
QUESTÕES NÃO É FACÍL A GENTE ESTÁ AQUI HOJE COLEGAS VEREADORES DEFEDENDO UMA 
FUNÇÃO DESMORALIZADA NA RUA, REDES SOCIAIS E CHEGA UM EXEMPLO COMO ESTE NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE UM MANDATO ELETIVO INTERNO DA CASA PRA VER QUEM É O 
PRIMEIRO  
 



 
 
 
 
SUPLENTE? QUEM TEM DIREITO A ESSA SUBSÍDIO? AS LEIS SÃO CLARAS E A DOUTORA 
NYELMA QUE É ASSESSORA JURÍDICA DESTA CASA E A BOMBA FOI JOGADA PRA MÃO DELA E 
ESPERO SENHOR PRESIDENTE QUE O SENHOR QUANTO ADMISNISTRADOR DESTA CASA O 
SENHOR TOME POSIÇÃO NÃO FIQUE OMISSO COM MEDO DE DESAGRADA UM OU OUTRO 
PORQUE QUANDO SE TÁ COM A RAZÃO E DIREITO A GENTE VAI LONGE O ARTIGO 49 DO 
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA ELE É BEM CLARO DIANTE DESTA SITUAÇÃO, E COM TODO 
RESPEITO AO VEREADOR TÉO, MAS EU ENQUANTO VEREADOR DESTA CASA NÃO POSSO ME 
OMITIR DIANTE DAS IRREGULARIDADES QUE ACONTECE NESTA CASA E MUITO OBRIGADO. 
COM A PALAVRA VEREADORA ELORENA FERNANDES  BOM DIA A TODOS MESA DIRETORA, 
COLEGAS VEREADORES E PÚBLICO QUE NOS ASSISTE ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS PRIMEIRO  
EU QUERO ABORDAR É UM REQUERIMENTO VERBAL QUE EU FAÇO A SECRETARIA DE SAÚDE 
PELAS AS COMPRAS DOS MEDICAMENTOS DO HOSPITAL EU ESTIVE LÁ E ESTÁ FALTANDO 
COMPLEXO B, VITAMINA C E ESTAMOS NUM PERÍODO DE VIROSE, GRIPE E SABEMOS QUE 
PRECISA FAZER USO DESSE TIPO DE MEDICAMENTO, E PEÇO QUE SEJA RESOLVIDO ESSA 
QUESTÃO E AGRADEÇO PELO O ATENDIMENTO NO HOSPITAL E ABORDANDO O TEMA DO 
VEREADOR TÉO ELEITO EM SUCUPIRA DO RIACHÃO É UM MANDATO QUE TERMINA EM 
QUATRO  ANOS E O FINAL TERMINA COM A DIPLOMAÇÃO DOS VEREADORES ELEITOS, ENTÃO 
É UMA SITUAÇÃO MUITO COMPLEXA JUSTAMENTE COM A QUESTÃO DE LEIS, DIREITOS TEM 
A ASSESSORA JURIDICA  DA CASA EU ACREDITO QUE HOUVE VARÍAS DECISÕES AQUI A 
RESPEITO PORQUE  É UMA QUESTÃO  NOVA AQUI EM SUCUPIRA MAS NÃO NO BRASIL, 
SABEMOS QUE ISSO AÍ ACONTECEU COM VARÍOS PREFEITOS,SENADORES E VEREADORES  
QUE ESTAVAM QUERENDO SE CANDIDATAR EM OUTRAS CIDADES  E A GENTE SABE QUE 
EXISTE AGORA A JANELA PARTIDÁRIA QUE DÁ DIREITO EU QUE VEREADORA DO PCDB PASSAR 
PRA UM OUTRO PARTIDO SEM PERDER O MANDATO E POR ISSO QUE TEMOS QUE SE BASEAR 
NAS LEIS, E A MESMA FEZ UMA BREVE LEITURA DE COMO ESTAR A NOSSA QUESTÃO 
ELEITORAL NO NOSSO MARANHÃO. E MEU MUITO OBRIGADA. COM A PALAVRA VEREADORA 
TÂNIA SILMARA MESA DIRETORA, COLEGAS VEREADORES, PÚBLICO AQUI PRESENTE MEU 
CORDIAL BOM DIA, EM RELAÇÃO A ESSE QUESTIONAMENTO DO VEREADOR TÉO COMO 
VOSSA EXCELÊNCIA FALOU JÁ PASSOU PRA ASSESSORIA JURÍDICO EU VOU AGUARDAR O 
PARECER, E SERIA ENTERRESANTE A VOSSA EXCELÊNCIA ENTREGASSE A CÓPIA DO 
REQUERIMENTO PARA CADA VEREADOR PRA GENTE ANALIZAR, E EU CONFIO PLENAMENTE 
NA ASSESSORIA DA CASA ACREDITO DOUTORA NYELMA É UM PARECER BEM COMPLICADO. 
AQUI NÃO SE TRATA DE JULGAR O VEREADOR TÉO E SUPLENTE ALAN DE QUEM VAI ASSUMIR 
SE É TÉO, ALAN OU OUTRA SUPLENTE É A MÁRCIA, O QUE TEM QUE SER FEITO AQUI É 
BASEADO NA LEI. EU VOU SER A FAVOR DA LEI. EU TENHO OUTRO QUESTIONAMENTO EU NÃO 
SEI VEREADOR DERSON CONTINUA NA LIDERANÇA DO GOVERNO NO DIA 27 EU ESTIVE NO 
POVOADO PASSAGEM FUNDA LÁ ESTAR TENDO UM DESCASO VERGONHOSO A SITUAÇÃO DA 
CAIXA D´ÁGUA O QUE ME PARECE QUE JÁ ESTÁ QUASE COM  02 ANOS UMA CAIXA D´ÁGUA  
QUE ABASTECE ACERCA DE 22 CASAS ESTAR COM RACHADURAS UMA CAIXA D ÁGUA QUE 
TEM CAPACIDADE PARA  10.000 MIL  LITROS E  SO CONSEGUE RESERVAR  2.000 MIL LITROS A 
COMUNIDADE FICA TODA HORA INDO LÁ DESLIGAR E UM DESPERDÍCIO E EU GOSTARIA QUE 
VOSSA EXCELÊNCIA LEVASSE ESSE QUESTIONAMENTO ATÉ A GESTÃO MUNICIPAL 
JUNTAMENTE COM O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA PRA QUE TOMEM PROVIDÊNCIAS 
COM AQUELA COMUNIDADE, E AGUARDO NA SEGUNDA-FEIRA  UMA RESPOSTA DE VOSSA 
EXCELÊNCIA E MEU MUITO OBRIGADA. COM A PALAVRA VEREADOR FRANCISCO TEÓFILO 
BOM DIA COLEGAS VEREADORES, PÚBLICO AQUI PRESENTE   ESTOU AQUI EM SUCUPIRA DO 
RIACHÃO A MAIS DE 22 ANOS AQUI TENHO RESIDÊNCIA, FAMÍLIA. E QUEM VAI ME JULGAR É 
A LEI E PEÇO O SENHOR PRESIDENTE PARA NÃO PREJUDICAR NINGUÉM QUE CONSULTE O 
TRIBUNAL ELEITORAL EU NÃO SOU CANDIDATO EM TIMON ATÉ PORQUE NÃO CHEGOU A 
ÉPOCA DAS ELEIÇÕES E EU ESTOU À DISPOSIÇÃO DE TODOS E MUITO OBRIGADO. ENCERRO O 
GRANDE  
 
 



 
 
 
 

EXPEDIENTE E ABRO A ORDEM DO DIA. ESTÁ NA SEGUNDA DISCUSSÃO PROJETO DE LEI 

NÚMERO 007/2024, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA ALIMIENTAR E 

NUTRICIONAL DO MUNICÍPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO NO 

ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, DOS SEUS 

COMPONENTES E DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO E IMPLEMETAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIOANL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. E 

SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI NÚMERO 008/2024, CRIA E DISPÕE SOBRE O 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA SE DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE 

SUCUPIRA DO RIACHÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO. ESTÁ 

FACULTADA A PALAVRA. COM A PALAVRA VEREADOR WANDERSON NOLETO EU FIZ  UMA 

LEITURA  DO PROJETO EM DISCUSSÃO E VAI SER CRIADAS AS COMISSÃO É UM PROJETO PRA 

CRIAR FUNDOS,  A QUESTÃO DE ALIMENTAÇÃO O PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL QUE 

OS MUNICÍPIOS TEM QUE FAZER PARA PODER RECEBER O RECURSO E SE APLICADO PARA 

QUEM PRECISA NAQUELA SEGUNDA-FEIRA PASSADA FOI ACATADA A  URGÊNCIA  DO PROJETO 

E HOJE JÁ PODE SER ATÉ COLOCADO EM VOTAÇÃO E DITO ISSO USANDO O  TERMO DE LÍDER 

NA CASA DE ACORDO COM O ARTIGO 53  DO REGIMENTO INTERNO O LÍDER DE GOVERNO 

TEM  DIREITO A FALA, EU CONTINUO SIM COMO LÍDER DE GOVERNO  A SUA SOLICITAÇÃO 

VEREADORA TÂNIA  ELA SUCINTA EU VOU PROCURAR MEIOS DE MIM INFORMAR A RESPEITO  

COM O SECRETARIO FLÁVIO É QUEM CORRESPONDE A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

HOJE É SEGUNDA-FEIRA O PROBLEMA NÃO É   DE  HOJE.  NA PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA A 

GENTE VAI TER UMA RESPOSTA, E DIZER AQUI DIANTE DA FALA DA VEREADORA ELORENA NO 

QUE O MANTADO ELETIVO ELE SÓ ACABA QUANDO TODOS SÃO DIPLOMADOS, SÓ QUE NÃO 

É BEM ASSIM O MANDATO ELETIVO ELE É NOSSO ATÉ QUANDO NÓS TIVERMOS DENTRO DAS 

LEIS. PORQUE NÃO SÉRIA CASSADO O MANDATO DE NENHUM POLÍTICO NO BRASIL 

ESPERARIA TERMINAR OS QUATRO ANOS, ENTÃO O NOSSO MANDATO CORRESPE AS NOSSAS 

ATIVIDADES, COMO BEM DISSO O AMIGO TÉO, EU NÃO TENHO NADA CONTRA O VEREADOR 

TÉO MAS ELE QUANTO PARLAMENTAR EU NÃO POSSO FICAR OMISSO AS IRREGULARIDADES 

E TEM AS LEIS DE INFIDELIDADE PARTIDÁRIA E INFIDELIDADE DOS OMISSOS ELEITORAL ELE 

DISSE QUE NÃO É CANDIDATO EM TIMOM EU CONHEÇO DOIS TÉO O DA CÂMARA EO TÉO DO 

INSTAGRAM MAS QUE BOM QUE A CÂMARA VAI BUSCAR UMA SOLUÇÃO E MUITO 

OBRIGADO.COM A PALAVRA VEREADORA ELORENA FERNANDES SÓ EM RELAÇÃO A FALA DO 

VEREADOR DERSON QUE É MUITO BOM A GENTE DISCUTIR E TRAZER RELATOS ATÉ O POVO 

QUE NOS ASSISTE PRA ENTENDER A MINHA FALA FOI EM RELAÇÃO AO ASSUNTO ABORDADO 

EM RELAÇÃO A MUDANÇA ELEITORAL E JUSTAMENTE OS MINISTROS ELEITORAIS E ALGUMAS 

DECISÃO É EM RELAÇÃO A ISSO QUE É PERMITIDO E QUE TALVEZ ELES NÃO TENHAM NEM 

COMPETÊNCIA PRA DECIDE POR ISSO E VAMOS AGUARDAR A DECISÃO TSE EM RALAÇÃO O 

VEREADOR TÉO E TUDO É QUESTÃO ANÁLISE,TEMPO, BRECHAS E SÃO TANTAS MUDANÇAS 

ELEITORAL E EM RELAÇÃO OS PROJETOS EU SOU DE ACORDO E MUITO OBRIGADA.DECLARO 

ENCERRADO A DISCUSSÃO DOS PROJETOS NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO  ARTIGO 

141. CONSULTO O PLÉNARIO SE A VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEIS NÚMEROS 007/2024 E 

008/2024 QUE ESTÁ EM SEGUNDA DISCUSSÃO PODERÁ SER VOTADO HOJE. COLOCO EM 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI NÚMERO 007/2024, ESTÁ EM VOTAÇÃO, SE TODOS FOREM DE 

ACORDO QUE FIQUEM COMO ESTÃO, O PROJETO SEGUE APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 

PRESENTES. COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI NÚMERO 008/2024, ESTÁ EM 

VOTAÇÃO, SE TODOS FOREM DE ACORDO QUE FIQUEM COMO ESTÃO, O PROJETO SEGUE 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES. FECHO A ORDEM DO DIA. DECLARO 

ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO QUE SEJA LAVRADA A PRESENTE ATA APÓS LIDA DISCUTIDA 

E APROVADO SERÁ ASSINADA PELA SECRETÁRIA GERAL MESA DIRETORA E DEMAIS COLEGAS 

VEREADORES.                                                           



                                

 

 

 

 

                                                                         SUCUPIRA DO RIACHÃO DE 09 MAIO DE  2024. 
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